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Processo nO33106/2019-4

ANEXO VII

FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXXXXX/ __ - REGISTRO DE PREÇOS- PGJ/CE

Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es), devidamente habilitado(s), da futura CONTRATADA,

indicado(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços:

NOME: _

NOME DA GENITORA: _

NACIONALIDADE: _

ESTADO CIVIL: _

PROFISSÃO: _

RG:, _

CPF: ------------------------------------------------
DOMiCíLIO: _

CIDADE: _

UF: _

FONE: _

FAX: ------------------------------------------------
CELULAR: _

E-MAIL: _
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2020

MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO

Processo nO33106/2019-4

ANEXO VIII

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

(MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXXXXXI __ - REGISTRO DE PREÇOS- PGJ/CE

Pelo presente instrumento de mandado particular ,(nome legível)

................................. , , , (estado civil) (profissão)

(residência município estado) representante legal da empresa

(nome da empresa) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr.

(a) , portador (a) da cédula de identidade ,

expedida em ./.. 1 , pelo (a) , para representá-lo junto ao

................................................................ , (órgão expedidor) (órgão

responsável pela licitação) no Pregão Eletrônico nO__ ,__ , para o qual lhe confere os poderes "ad judicia et

extra" para dar e receber quitação, firmar compromisso, assinar desistência de prazo recursal, enfim praticar e

assinar todos os atos que se tornarem necessários ao bem e fiel cumprimento do presente mandado .

........................................... , de de _

(locai) (dia) (mês) (ano)

(assinatura de representante legal da empresa, com firma reconhecida em cartório)

(nome por extenso)

Nome do Emitente

Cargo do Emitente
Nome da Empresa
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Processo nO33106/2019-4

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante devidamente

constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] (doravante denominado [LICITANTE]), para fins do

disposto no item 14 do Edital do Pregão Eletrônico nO, declara, sob as penas da lei, em especial o ert. 299 do

Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o seu conteúdo não foi, no todo

ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nO__ 1__ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nO__ I__ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nO__ 1__ quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido

com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nO__ I__ antes da adjudicação

do objeto da referida licitação;

(e) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido

com ou recebido de qualquer integrante da Procuradoria Geral de Justiça antes da abertura oficial das propostas;

e

(f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-Ia.
___ ' em _ de de _

(REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE NO ÂMBITO DA L1TAÇÃO,COM IDENTIFICAÇÃO COMPLETA)
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Processo nO33106/2019-4

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE

(RESOLUÇÃO CNMP N° 37/2009)

(Nome/razão social) inscrito no CNPJ

nO , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) , DECLARO, sob

as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa não se

enquadra em nenhuma das hipóteses de vedações previstas na Resolução nO37, de 28 de abril de 2009, do

Conselho Nacional do Ministério Público, alterada pela Resolucão nO172/2017 -CNMP, em especial no artigo 3° e

alterações posteriores.

Fortaleza, _ de de __

Assinatura do Representante legal

* A vedação, conforme o artigo 3°, §1° e §2°, "não se aplica às hipóteses nas quais a contratação seja realizada
por ramo do Ministério Público diverso daquele ao qual pertence o membro ou servidor gerador da
incompatibilidade" e "se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os
membros e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções,
assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização".
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Processo nO33106/2019-4

ANEXO XI

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE VISTA DE PROCEDIMENTO LlCITATÓRIO

Ref. procedimento licitatório:
[ ] Pregão Eletrônico nO _
[ ] Pregão Presencial n° _
[ ] Concorrência nO _
[ ] Tomada de Preços nO _
[ ] Convite nO _
[ ] Concurso nO _
[ ] Leilão nO _
Eu, CPF nO
__ --,---,- __ --:-' na condição de:

] interessado
] representante legal
] sócio
] proprietário

da empresa , inscrita no CNPJ sob o nO
_______ , com fundamento no art. 3°, § 3°, da Lei Federal nO8.666/93 e na Lei Federal nO
12.527/11, que regula o acesso a informações, previsto no art. 5°, inciso XXXIII, art. 37, § 3°, inciso 11, e art. 216, §
2°, da Constituição Federal, solicito vista dos autos do procedimento licitatório em epígrafe para:

[ ] simples consulta
[ ] obter cópia da(s) fl(s). _

Fortaleza, de de 20_.

Assinatura
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ANEXO XII

(MODELO) DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO

A CNPJ

Estado

empresa

sediada

________ , por seu

doem

________ , na Rua _________ , bairro

representante legal e sócio administrador, declara, na forma do § 2° do art. 32 da Lei nO 8.666/93, que, até a

presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo de licitação e que está ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores .

.................... , de de _

SÓCIO ADMINISTRADOR/REPRESENTANTE LEGAL
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Processo na33106/2019-4

ANEXO XIII

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

(Nome/razão social) inscrita no CNPJ na , por

intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) , DECLARA, sob as penas da Lei,

para os devidos fins, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que se enquadra como

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos previstos na Lei Complementar na 123, de 14 de

dezembro de 2006 (alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014), cujos termos declaro

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência no procedimento licitatório do

Pregão Eletrônico nO , realizado pela Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Ceará.

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.

(Cidade - Estado), __ de de _

(Assinatura Representante Legal da Empresa)

*Caso a empresa não comprove seu enquadramento como ME/EPP ou haja inconformidade entre as informações
deduzidas na declaração e a realidade fática, a empresa será desclassificada, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no edital e seus anexos.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Rua Assunção, N° 1100 - José Bonifácio - Fortaleza-CE

96



EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2020

MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO

Processo nO33106/2019-4

ANEXO XIV

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

(MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXXXX/ __ - REGISTRO DE PREÇOS- PGJ/CE

Recebemos provisoriamente da empresa _

( nome da empresa fornecedora)

inscrita no CNPJ sob o nO , os bem(ns) discriminados na(s)

(número do CNPJ)

Nota(s) Fiscal(is) de nO , datada(s) de __ 1__ 1__ , referente(s) à Ata de

Registro de Preços nOXXX/ __

........................................... , de de __ o

(local) (dia) (mês) (ano)

_-

Assinatura do Emitente

----------- nome, cargo e matrícula---------------
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Processo nO33106/2019-4

ANEXO XV

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

(MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXXX/__ - REGISTRO DE PREÇOS- PGJ/CE

Aos dias do mês de do ano de no (a)

, (nome do órgão emitente do Termo)
situada na Rua n° , Bairro,

Município , UF_, a fiscalização deliberou pelo RECEBIMENTO DEFINITIVO dos bens

discriminados na(s) Nota(s) Fiscal(is) de nO , datada(s) de _/_/ __ , da Empresa

Assinatura do(a) Fiscal

--------- nome, cargo e matrícula--------
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ANEXO XVI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome /razão social) inscrita no CNPJ
nO ,por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a) portador(a) da Carteira de Identidade
nO e CPF nO , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis,
inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema são autênticas.

Local e data

Assinatura do representante legal

(Nome e cargo)
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 030/2020

CÓDIGO IDENTIFICADOR NO LICITAÇÕES-E: 850048

Processo nO12583/2020-7

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por meio da PROCURADORIA GERAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO CEARÁ, com sede na Rua Assunção, nO.1100, José Bonifácio, em Fortaleza-Ceará, CEP 60.050-011,

CNPJ nO06.928.790/0001-56, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade

PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS, na forma Eletrônica, nos termos deste edital e seus anexos.

1 DO TIPO: Menor Preço.

,'"'" 2 DA FORMA DE FORNECIMENTO: (segundo as regras do SRP).

3 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nO10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nO123, de 14 de

dezembro de 2006 (alterada pela Lei Complementar n° 147/2014); Decreto Estadual nO33.326/2019; Decreto Estadual

nO27.624, de 22 novembro de 2004; Decreto Estadual nO32.824, de 11 de outubro de 2018; subsidiariamente, a Lei

Federal nO8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, Lei Federal nO9.784, de 29 de janeiro de 1999, Lei

Federal nO9.873, de 23 de novembro de 1999 e os Decretos Federais 3.555/2000, 10.024/2019 e 7.89212013, que

regulamentam no âmbito da Administração Pública Federal, o pregão presencial, o pregão eletrônico e o registro de

preços, respectivamente.

4 OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de expediente diversos, conforme

especificações e estimativas de quantidades contidas no Anexo A do Termo de Referência em anexo.

5 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO

5.1 O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

http://portaltransparencia.mp.ce.gov.br/index.phpllicitacoesouWN'N.licitacoes-e.com.br.

5.2 O certame será realizado por meio do sistema do Banco do Brasil, no endereço WN'N.licitacoes-e.com.br

6 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME:

6.1 INíCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 07/01/2021.

6.2 DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/01/2021 às 09hOOmin.

6.3 INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20/01/2021 às 09h30min.

6.4 REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema terão por base o horário de

Brasília/DF.

6.5 Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário,

salvo comunicação contrária do pregoeiro.

PROCURADORIA G.ERAL DE JUSTIÇA
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7 DO ENDEREÇO E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO:

7.1. Rua Assunção, nO.1100, José Bonifácio, em Fortaleza-Ceará, CEP 60.050-011.

7.2. Horário de expediente da Comissão de Licitação: das 8h às 16h.

8 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8.1 Os recursos financeiros para fazer face às despesas com os futuros fornecimentos correrão à conta e dotação

orçamentária da PGJ/CE, a ser informada quando da formalização da ordem de compra que será acompanhada da

respectiva nota de Empenho.

9 DA PARTICIPAÇÃO

9.1 Os interessados em participar neste certame deverão estar credenciados junto ao sistema do Banco do Brasil.

9.1.1 As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio constante no subitem 5.2 deste edital.

9.1.2 Qualquer dúvida em relação ao credenciamento e acesso ao sistema operacional poderá ser esclarecida pelo

número 4004-0001 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800-7290001 (demais localidades).

9.1.3 Será garantido à licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, o exercício do direito

de preferência para contratação, conforme previsto na Lei Complementar n° 123/2006 (alterada pela Lei Complementar

n° 147, de 07 de agosto de 2014), em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS 1 Das Aquisições Públicas.

9.1.4 A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital;

9.1.5 É vedada a participação de interessados que se enquadrem em qualquer dos seguintes casos:

9.1.5.1 sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

9.1.5.2 sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação ou liquidação;

9.1.5.3 impedidas de licitar e contratar com a Administração;

9.1.5.4 suspensas temporariamente de participar de licitação promovida pela PGJ/CE, durante o prazo da

sanção aplicada;

9.1.5.5 declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

9.1.5.6 que tenham em seu quadro societário quaisquer das pessoas referidas no Art. 3° da Resolução nO37

do Conselho Nacional do Ministério Público, datada de 28 de abril de 2009;

9.1.5.7 estrangeiras não autorizadas a funcionar no país;

9.1.5.8 cujo estatuto ou contrato social não inclua, no objetivo social da empresa, atividade compatível com o

objeto do certame.
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10 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

10.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três)

dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

licitacao@mpce.mp.br, informando o número deste pregão.

10.1.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

10.1.2 No caso de o pedido de esclarecimentos não ser respondido em tempo hábil, o pregoeiro poderá adiar a abertura

da sessão pública.

10.2 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o

presente edital, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço licitacao@mpce.mp.br, até às 17hOO,no horário oficial

de Brasília/DF, informando o número deste pregão.

10.2.1 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por pessoa não

habilitada legalmente.

10.2.2 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a petição de impugnação

no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

10.2.3 No caso de não ser respondida a impugnação em tempo hábil, o pregoeiro poderá adiar a abertura da sessão

pública

10.2.4 Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto se a

alteração não afetar a formulação das propostas.

10.3 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularão os

participantes e a Administração.

11 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

11.1 As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, exclusivamente

por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, bem

como declaração de responsabilidade pela autenticidade dos documentos apresentados, conforme Anexo XVI -

Declaração de autenticidade da documentação deste edital.

11.1.1 A proposta deverá consignar o preço global do lote, nele incluído todos os custos diretos e indiretos, de acordo

com o especificado neste edital.

11.1.2 Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data da sua apresentação.

11.1.3 A ausência da declaração de autenticidade na documentação apresentada antes da abertura da sessão pública

não implicará no afastamento imediato da arrematante, tendo em vista esta ser considerada falha formal, passível de

saneamento nos termos do subitem 22.4 deste edital

11.1.4 Para efeito de julgamento das propostas eletrônicas, o valor a ser informado no sistema eletrônico, pelos licitantes

situados no Estado do Ceará, será o valor deduzido do percentual de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento),

correspondente à média das diferenças de alíquotas interestaduais do ICMS, nos termos do disposto no Decreto
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Estadual nO27.624/2004.

11.1.5 A dedução acima referida não se aplica ao fornecimento de bens isentos e não tributados. Na hipótese da alíquota

interna ser inferior ao percentual de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), deverá ser aplicado o percentual

correspondente a alíquota cobrada.

11.2. Caso a licitante se enquadre como ME ou EPP, a empresa deverá encaminhar junto à proposta declaração que

se enquadra na condição de ME ou EPP, conforme Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, constante no

Anexo XIII deste Edital.

11.2.1 Caso a empresa não comprove seu enquadramento como ME/EPP ou haja inconformidade entre as informações

deduzidas na declaração e a realidade fática, a empresa será desclassificada, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas neste instrumento.

11.3. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

11.4. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles apresentados, até

o término do prazo para recebimento.

11.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

11.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

11.7 O encaminhamento da proposta de preço e dos documentos de habilitação pelo sistema eletrônico pressupõe o

pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital.

11.8 No ato da entrega virtual de sua proposta, a empresa deverá declarar, em campo próprio do sistema, sua condição

de ME ou EPP nos termos da Lei Complementar nO123/2006.

11.9 A declaração de ME/EPP que não configure a realidade fática da empresa ensejará o seu afastamento do certame,

sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis.

11.10 Será desclassificada a proposta que contenha qualquer identificação do licitante, antes e durante a fase

de lances.
11.11 A não apresentação dos documentos de habilitação no sistema, conforme exigência do subitem 11.1.1,

ensejará em inabilitação.

12 DA HABILITAÇÃO

12.10 licitante CADASTRADO junto à Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará deverá apresentar o

respectivo Certificado de Registro Cadastral (CRC), compatível com o ramo do objeto, obrigando-se a declarar, sob as

penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, quando houver, na forma do § 2°, do art. 32, da

Lei n° 8.666/1993,

12.1.1 O Pregoeiro poderá suprir eventual ausência do encaminhamento do Certificado de Registro Cadastral - CRC

pela licitante, quando este estiver disponível eletronicamente no site da SEPLAG,
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12.1.2 E dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no CRC para que estejam vigentes na Uo:t151-_

da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva

documentação atualizada.

12.1.2.1 O descumprimento do item 12.1.2, implicará a inabilitação da licitante, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s),

conforme art. 31, §6°, do Decreto Estadual n° 33.326, de 29 de outubro de 2019.

12.2 A empresa que apresentar o Certificado de Registro Cadastral - CRC em situação regular fica desobrigada de

apresentar os documentos referentes à habilitação Jurídica, Fiscal e trabalhista que deste conste, devendo apresentar

os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira.

12.3 O licitante NÃO CADASTRADO no CRC junto à SEPLAG/CE deverá apresentar os seguintes documentos:

12.3.1. DA HABILITAÇÃO JURíDICA

12.3.1.1 No caso de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no registro público de empresas mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;
12.3.1.2 No caso de SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESAS INDIVIDUAIS DE RESPONSABILIDADE L1MITADA-

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhada do documento comprobatório de indicação de seus administradores;

12.3.1.3 No caso de SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório da indicação de seus administradores;

12.3.1.4 No caso de microempreendedor individual- MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual-

CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nO16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio WvVW.portaldoempreendedor.gov.br;
12.3.1.5 No caso de EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAís: decreto de

autorização ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

12.3.1.6. Na hipótese de participação de licitante enquadrável como microempresa e empresa de pequeno porte, deverá

ser apresentada certidão expedida pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a sua

condição.

12.3.2 DA REGULARIDADE FISCAL

12.3.2.1 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
12.3.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão negativa ou

positiva com efeitos de negativa, dentro do prazo de validade, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta nO1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional;

12.3.2.3 Prova de Regularidade para com a Secretaria da Fazenda do Estado do domicílio ou da sede do Licitante,
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dentro do prazo de validade;

12.3.2.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou da sede do Licitante, dentro do prazo

de validade;

12.3.2.5 Prova de Regularidade para com o FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, dentro do prazo de validade;

12.3.2.6 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade compatível com o objeto contratual, conforme Art. 29, da Lei nO8.666,

de 21 de junho de 1993.

12.3.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.3.3.10 participante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) em nome da empresa

licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) o seu desempenho em

fornecimento compatível em, no mínimo, 10% (dez por cento) do quantitativo total estimado dos itens 11, 12, 22 e 66,

para os Lotes 01 e 02, especificados no anexo A :

12.3.3.1.1 No Lote 01: itens 11 (caixa arquivo), 12 (caneta esferográfica), 22 (colchete latonado n.O05) e 66 (perfurador

médio);

12.3.3.1.2 No Lote 02: itens 11 (caixa arquivo), 12 (caneta esferográfica), 22 (colchete latonado n.O05) e 66 (perfurador

médio).

12.3.3.20(s) atestado(s), devidamente datado(s) e assinado(s), deverá(ão) ser emitido(s) em papel timbrado do

emitente, devendo conter o nome do representante legal, cargo/função, telefone e/ou e-mail da pessoa jurídica.

12.3.3.3 O Pregoeiro, caso considere necessário, poderá realizar diligências com vistas a esclarecer ou a complementar

a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente

da proposta.

12.3.3.4 Caso a empresa licitante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser apresentados

em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empresa, ainda que integrante do mesmo grupo

econômico.

12.3.4 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

12.3.4.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede

da licitante.

12.3.4.2 Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento judicial

do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nO11.101/2005. No caso da licitante em recuperação

extrajudicial, deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação.

12.3.5 DA QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA
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12.3.5.1 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação u,o:-) _

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 10de maio de 1943;

12.3.5.2 Declaração da licitante (Anexo V) de que não possui em seu quadro funcional, nenhum menor de 18 (dezoito)

anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos.

12.3.6 OUTRAS DISPOSiÇÕES HABILlTATÓRIAS

12.3.6.1 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

12.3.6.1.1 Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma

filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as filiais. O contrato, caso

necessário, será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

12.3.6.1.2 O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via internet, terá sua

autenticidade verificada pelo pregoeiro.

12.3.6.1.3 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados da tradução para língua

portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também consularizados ou registrados no cartório de títulos e

documentos.

12.3.6.1.3.1 Documentos de procedência estrangeira, emitidos em língua portuguesa, também deverão ser

apresentados consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.

12.3.6.1.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de validade,

este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade.

Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa)

dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e

econômico-financeira.

12.3.6.1.5 Necessariamente, com apresentação de declaração, de acordo com o modelo estabelecido do Anexo XVI -

Declaração de autenticidade da documentação deste edital, anexada ao sistema, responsabilizando, sob pena das

sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao

sistema é autêntica.

12.3.6.2 Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada, sob pena de inabilitação, a encaminhá-los, em

formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser prorrogável ou não, por igual período, a

critério da Administração.

12.3.6.3 O Pregoeiro, caso considere necessário, poderá realizar diligências com vistas a esclarecer ou a complementar

a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente

da proposta.
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12.3.6.4 Os licitanes, enquadrados como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverão apresentar to ·iU,_ -----

documentos relativos à sua habilitação, mesmo que apresentem alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, a

qual poderá ser corrigida dentro do prazo assinalado no item 12,3.6.4.1. A não apresentação dos documentos ensejará

na desclassificação da empresa.

12.3.6.4.1 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa e da empresa de pequeno

porte será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da divulgação do resultado da fase de

habilitação, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme

dispõe a Lei Complementar nO123/2006 (alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014).

12.3.6.4.2 Nos termos dispostos no subitem anterior, somente será admitida a possibilidade de regularização dos

documentos fiscais e trabalhistas da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

12.3.6.4.3 A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista até o final do prazo estabelecido implicará na

decadência do direito, sem preju ízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro convocar os licitantes

remanescentes, por ordem de classificação.

12.3.6.5 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta classificada

em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta em

sites oficiais.

12.3.5.1 Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de participação, o pregoeiro

reputará a licitante inabilitada.

13 DA ABERTURA E ACEITABILlDADE DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS

13.1 Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade destas. Caso ocorra

alguma desclassificação, será essa sempre fundamentada e registrada no sistema.

13.2 Os preços deverão ser expressos em reais, em seus valores globais, com até 2 (duas) casas decimais.

13.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e somente estas participarão da

etapa de lances.

13.4 Na classificação das propostas para a fase de lances serão considerados, preliminarmente, o preço ofertado e o

atendimento das condições gerais da proposta. A análise específica dos padrões técnicos exigidos será realizada por

ocasião da apresentação da proposta do arrematante.

13.5 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão.

14 DA ETAPA DE LANCES

14.10 pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando, então, os licitantes poderão

encaminhar lances.
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14.2 Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.

14.2.1 Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

14.2.2 Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.
14.2.3 Os lances ofertados são de responsabilidade do LICITANTE, devendo este proceder com zelo e

acuidade para evitar falhas ou erros no lançamento, não sendo permitida a anulação do lance, o seu

cancelamento ou desistência.
14.2.3.1 Eventuais falhas ou erros no lançamento, que resultarem de culpa exclusiva da licitante,

poderão implicar a desclassificação da proposta tendo como justificativa valores irrisórios ou erro

material, bem como a aplicação das sanções previstas neste instrumento.

14.2.3.2 Quando houver constatação de que as falhas ou erros no lançamento são oriundos de atos

dolosos visando o retardamento do certame, fraude ou qualquer outro ato que possa vir a acarretar

vícios à disputa, a licitante ficará sujeita a todas as penalidades aplicáveis ao ato ilícito, seja no âmbito

administrativo, penal e/ou cível.
14.2.3.3 o pregoeiro poderá desclassificar lances manifestamente inexequíveis durante a etapa
aberta, uma vez que estes não podem servir de parâmetro à convocação de licitantes para a

etapa fechada, nos termos do Acórdão 2920/2020 Plenário Teu.
14.3 Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro nem aos demais participantes.

114.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", em que as licitantes apresentarão

I lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
I

14.7.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá oreinício da etapa fechada, para

que as demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado

l~m até _cincominutos, o qu~1será sigiloso até o encerramento deste prazo. . J

14.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

\

' 14.6. Encerrado o prazo previsto no item 14.5, o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de valor mais

I baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado

I
' em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo,

14.6,1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste edital, poderão as licitantes dos melhores

lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

I 14.7. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
!
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permanecer acessível à recepção dos lances. O pregoeiro retornará assim que possível, não havendo prejuízo aos atos

já realizados.

14.8.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação no sítio eletrônico

utilizado para realização do certame. Caberá ao licitante a responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

14.9 Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Com relação aos

lotes não exclusivos a microemp.resas e emp~sas de Regue o gQ[le" em cumprimento ao que determina a Lei

Complementar nO123/2006, a microempresa e a empresa de pequeno porte que tenha ofertado lance de até 5% (cinco

por cento) superior ao menor preço da arrematante não enquadrada nessa situação de empate, será convocada pelo

pregoeiro, na sala de disputa, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo

lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão.

14.9.10 prazo é decadencial, de forma que não havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a existência de

outro em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o

sistema emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro dar por encerrada a disputa do lote.

14.10 O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

14.11 Encerrada a fase de lances, o último lance ofertado equivale à proposta, não podendo ser retirado.

14.12 Em caso de empate sem a participação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, bem assim nas

hipóteses em que haja empate entre Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será considerado o disposto no

subitem 14.2.2

15 DO LICITANTE ARREMATANTE

15.1. Encerrada a disputa, o pregoeiro poderá exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, negociar diretamente

com o licitante arrematante do lote a fim de obter melhor preço.

15.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico,

contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

15.3. A partir da sua convocação por parte do pregoeiro, a ser feita por meio do sistema, o licitante arrematante do lote

deverá:

15.3.1 Anexar em campo próprio do sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços com os

respectivos valores readequados ao último lance ofertado.

15.3.1.1. A proposta deverá ser anexada, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou

seu representante legal com os preços ajustados ao menor lance, redigida em língua portuguesa em linguagem clara e

concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, marca/modelo, nos

termos do Anexo 1- Termo de Referência deste edital.

i 1 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Rua Assunção, W 1100 - José Bonifácio - Fortaleza-CE

10


	Page 1
	Titles
	iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii 8 ~,eOçb~ 
	------------------------------------------------ 
	------------------------------------------------ 

	Images
	Image 1


	Page 2
	Titles
	(~)MPCE 
	iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii ~ Ministério Público 

	Images
	Image 1


	Page 3
	Titles
	iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii (8 ~t~,Çb~ iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii~ 

	Images
	Image 1


	Page 4
	Titles
	(~~MPCE 
	iEmiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii d Ministério Público iiiiiiiiiiiiiiiiiiiii.1lii 

	Images
	Image 1


	Page 5
	Titles
	iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii \8 ~,eOçb~ iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii •••• _--.--_ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 6
	Titles
	Giiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii <8 ~'~OÇb~ iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii __ 

	Images
	Image 1


	Page 7
	Titles
	iiiiiiiiiiiiiiiiiiii~~'~O~b~ iiiiiiiiiiiiiiiiii~ 

	Images
	Image 1


	Page 8
	Titles
	_- 

	Images
	Image 1


	Page 9
	Titles
	t~~MPCE 
	iiiii1iiiiiiiii __ iiiiiiiiii 6 Ministério Público iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii •••• ~, 

	Images
	Image 1

	Tables
	Table 1


	Page 10
	Titles
	_iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii 8 ~,e,çb~ iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii __ --.---- 

	Images
	Image 1


	Page 11
	Images
	Image 1


	Page 12
	Titles
	9iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii (~). MP C E 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 13
	Titles
	=- (~)MPCE 

	Images
	Image 1


	Page 14
	Images
	Image 1


	Page 15
	Titles
	(~)MPCE 
	iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii \~ Ministério Público 

	Images
	Image 1


	Page 16
	Titles
	imiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii 8) ~,eOçb~ 

	Images
	Image 1


	Page 17
	Titles
	(~)MPCE 
	iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii \~ Ministério Público 
	•.. 

	Images
	Image 1


	Page 18
	Titles
	(~)MPCE 
	iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii b Ministério Público 

	Images
	Image 1


	Page 19
	Images
	Image 1


	Page 20
	Images
	Image 1



